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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 

 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 361/2017, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Presencial - Nº 010/2017. Objeto: Contratação de Empresa e/ou Cooperativa Especializada na prestação de serviço de Apoio 

Administrativo na área de Controle de Acesso, requisitado pela Secretaria Municipal de Segurança cidadã e Trânsito. A empresa: TDEC SERVIÇOS 

INTEGRADOS LTDA - ME, CNPJ: 17.705.821/0001-26, valor global, R$ 4.232.088,00 (quatro milhões, duzentos e trinta e dois mil e oitenta e oito 

reais). João Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 06 de julho de 2017. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 008/2017 

 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 361/2017, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Presencial - Nº 008/2017. Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) na comercialização de medicamentos e 

soluções para Farmácia Hospitalar e Farmácia Básica. A empresa: DELTAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 

08.835.955/0001-70 para os Lotes III; V; VII; VIII; XIII; XIV; XVIII; XX; XXII e XXXIII, valores, R$ 39.444,90 (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e 

quatro reais e noventa centavos); R$ 52.613,40 (cinquenta e dois mil seiscentos e treze reais e quarenta centavos); R$ 6.808,20 (seis mil oitocentos e 

oito reais e vinte centavos); R$ 47.449,80 (quarenta e sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos); R$ 3.799,89 (três mil 

setecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais); R$ 39.460,80 (trinta e nove mil 

quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos); R$ 34.134,00 (trinta e quatro mil cento e trinta e quatro reais); R$ 95.199,96 (noventa e cinco mil, 

cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) e R$ 204.064,80 (duzentos e quatro mil sessenta e quatro reais e oitenta centavos) 

respectivos. A empresa DISOMED DISTRIBUIDORA OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 00.301.048/0001-30 para os Lotes II; IV; X; XI; 

XVII; XXI; XXIII; XXIV; XXVII; XXVIII; XXIX; XXX e XXXIV, valores R$ 5.499,75 (cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco 

centavos), R$ 7.499,70 (sete mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta centavos); R$ 62.397,00 (sessenta e dois mil trezentos e noventa e 

sete reais); R$ 13.999,95 (treze mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos); R$ 14.999,89 (quatorze mil novecentos e noventa 

e nove reais e oitenta e nove centavos); R$ 176.997,00 (cento e setenta e seis mil novecentos e noventa e sete reais); R$ 27.699,00 (vinte e sete mil 

seiscentos e noventa e nove reais); R$ 51.999,90 (cinquenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos); R$ 11.499,90 (onze mil 

quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos); R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); R$ 117.998,94 (cento e dezessete mil novecentos e 

noventa e oito reais e noventa e quatro centavos); R$ 900,00 (novecentos reais); R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) respectivos. A empresa 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 96.827.563/0001-27 para os Lotes I; VI; XXII; XVI; XIX; XXV; XXVI; XXXII e 

XXXV valores R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais); R$ 9.000,00 (nove mil reais); R$ 4.999,80 (quatro mil novecentos e noventa e nove 

reais e oitenta centavos); R$ 175.999,50 (cento e setenta e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos); R$ 43.992,00 

(quarenta e três mil novecentos e noventa e dois reais); R$ 53.493,00(cinquenta e três mil quatrocentos e noventa e três reais); R$ 107.353,00 (cento e 

sete mil trezentos e cinquenta e três reais); R$ 997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) respectivos. A empresa 

POLYPHARMA DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 07.886.006/0001-57 para os Lotes IX e XV, valores de R$ 6.900,00 (seis mil 

e novecentos reais); R$ 23.599,68 (vinte e três mil quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos), respectivos. Lote XXXI foi 

FRACASSADO. João Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 06 de julho de 2017. 


